
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ORDEM DE EXECUÇÃO N.
0937802/2025/TCE-RO

I - ORDEM DE EXECUÇÃO N.  0937802/2025/TCE-RO
II - CONTRATADA:  GALAXY BRINDES E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.
26.824.426/0001-53, com sede na Rua da Glória, n. 358, Bairro Capelinha, Salvador/BA,
CEP: 40.394-130.
III - OBJETO: Alterar a Cláusula da Ordem de Execução n. 0937802/2025/TCE-RO, a fim
de registrar a prorrogação do prazo de execução para adequação do cronograma,
passando a constar a seguinte redação:
 

Os itens objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues na Sede
do TCE-RO, situado na Avenida Presidente Dutra, 4229, bairro Olaria, Porto
Velho/RO - CEP 76.801-327, em dias úteis, no horário das 07h30min às
13h30min.
O prazo para entrega será de até 64 (sessenta e quatro) dias
consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil do recebimento da
Ordem de Fornecimento ou do recebimento da Nota de Empenho ou outro
documento equivalente.
A entrega dos produtos no local indicado ficará a cargo da CONTRATADA, a
quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem
qualquer ônus ao CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá entregar os produtos de maneira que seja possível
conferir, separadamente, de forma que facilite a contagem e controle
destes.
Caso os prazos e condições acima mencionados não estejam
expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como
aceitos para efeito de julgamento.

 
IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 115 § 5º da Lei n. 14.133/2021, não implicando em
modificação da base negocial inicialmente ajustada.
V - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
avençadas na Ata de Registro de Preços n. 3/2025/TCE-RO.
 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA
Secretária Executiva de Licitações e Contratos

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA HELENO COSTA VEIGA,
Secretária, em 17/12/2025, às 10:53, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0985764 e o código
CRC 66E4D6C5.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

